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LEI N9

I aço saber que

seqLrinte,

I !'i'rl"!t
De, 29 de Dezembro de 1994.

FAZ DENOÍIIÍ{AçÃO DE RUA E DÁ

OUTRAS PROV IOÊNC I AS.

DE CATIP I Í{A GRAIIDE

e eu sanciono

3.O49

O PREFEITO ITIUNICIPAL

C âmara de Vereadores aprovou,

DE S0U5A uma das novas

LEI

4r!:__L1 - Fica
ruas da cidade.

denominada de nAN0EL LUIZ

4IL-23 - Esta
oêrrir da dê a d. sua puo.licaçào.

.ontrário.

Lei ent râ rá em vioor

e as disposições

E-5
ae 19

Art. 3e - Revo

AÚJO F

Prefeito
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